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EXCLlAJSAO DO SIMPLES NACIONAL. INEXISTENCIA DE
PENDENCIAS.

Em  obediéncia ao devido processo legal, o prazo para regularizacdo ou
impugnacao deve ser contado a partir da ciéncia do Ato Declaratério Executivo
(ADE) que contenha a relagdo discriminada dos débitos motivadores da
exclusdo do Simples Nacional.

Tendo sido regularizada a totalidade dos débitos no prazo de 30 (trinta) dias da
ciéncia do ADE e respectivos debitos motivadores, deve ser cancelada a
exclusdo do Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR

PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto que integram o presente

julgado.

Assinado Digitalmente
Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente

Assinado Digitalmente
Andréia Lucia Machado Mouréo - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva

Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena
Dias, Andréia Llcia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca (Suplente Convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente)..
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 EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS. 
 Em obediência ao devido processo legal, o prazo para regularização ou impugnação deve ser contado a partir da ciência do Ato Declaratório Executivo (ADE) que contenha a relação discriminada dos débitos motivadores da exclusão do Simples Nacional. 
 Tendo sido regularizada a totalidade dos débitos no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do ADE e respectivos débitos motivadores, deve ser cancelada a exclusão do Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Assinado Digitalmente 
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente
 
 Assinado Digitalmente 
 Andréia Lúcia Machado Mourão - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (Suplente Convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente)..
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-088.295 - 15ª Turma da DRJ/RJ1, de 19 de junho de 2017, que manteve a exclusão do Simples Nacional, efetivada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/RJO nº 2205290, de 09/09/2016, com efeitos a partir de 01/01/2017, em virtude de a contribuinte possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com a exigibilidade não suspensa.
/
Consta no Acórdão da DRJ, que o débito relativo à multa por atraso da entrega da GFIP foi regularizado dentro do prazo legal.
Em relação aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União, a informação prestada pela Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região esclarece que o débito nº 70405028906-03 encontrava-se com a exigibilidade suspensa no prazo legal. Entretanto, o débito nº 70412007347-98 não estava regularizado no prazo estipulado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.    
Na ausência da comprovação de regularização de todos os débitos em tempo hábil, foi mantida a exclusão da empresa do Simples Nacional.  
Segue transcrição da ementa deste acórdão:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2017 
EXCLUSÃO. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL.
A existência de débitos com a Fazenda Pública Federal em situação de exi-gibilidade constitui impedimento para a permanência no Simples Nacional. 
A legislação assegura às empresas devedoras o direito de continuarem no regime simplificado, desde que regularizem as suas pendências no prazo de trinta dias, a contar da data de ciência do ato de exclusão. 
Não tendo a interessada, no caso em questão, regularizado suas pendências em tempo hábil, é de se confirmar a sua exclusão do Simples Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Cientificado dessa decisão em 03/07/2017, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 11/07/2017, com as suas razões de defesa.
/
/

Ao final, requer:
/
É o relatório.
 Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão, Relatora.
Conhecimento.
O sujeito passivo foi cientificado em 03/07/2017 do Acórdão nº 12-088.295 - 15ª Turma da DRJ/RJ1, de 19 de junho de 2017, tendo apresentado seu Recurso Voluntário em 11/07/2017, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.
O Recurso é assinado pela representante legal da empresa, em conformidade com o documentos apresentados.
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme arts. 2º, incisos I, II e IV, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, conheço da manifestação do Recurso Voluntário por ser tempestivo e por preencher os requisitos de admissibilidade.
Mérito. 
O litígio é decorrente do ato de exclusão do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017, em virtude da existência de débitos com a Fazenda Pública Nacional, com a exigibilidade não suspensa.
A matéria em discussão é tratada no inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, transcritas a seguir:
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: 
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011: 
Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do Simples Nacional produzirá efeitos: (...)
VI - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência do termo de exclusão, na hipótese de possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. (Lei Complementar nº123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 31, inciso IV) (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 100, de 27 de junho de 2012)
No Acórdão da DRJ consta que, dos débitos apontados no ADE como motivadores da exclusão do Simples Nacional,  apenas o débito de inscrição nº  70412007347-98 não havia sido regularizado no prazo previsto pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Para melhor compreensão da situação deste débito, faz-se necessário delinear a ordem cronológica dos fatos, representada no quadro a seguir:
DATA
DESCRIÇÃO

09/09/2016
Emissão do Ato Declaratório Executivo, excluindo a empresa do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017 (fls. 5 e 6);

30/09/2016
Ciência do ADE (fl. 30);

27/10/2016
Contestação à Exclusão do Simples Nacional (fl. 2)

30/10/2016
Prazo legal para regularização dos débitos (30 dias da ciência do ADE); 

09/11/2016
Despacho da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região, prestando informação a respeito de revisão ou extinção de dívida, decorrente de requerimento do contribuinte. 
A PRFN esclarece que o débito nº 70412007347-98 já havia sido objeto de parcelamento para ingresso no Simples Nacional, e que não haveria previsão legal para novo parcelamento na qual informa que o débito (fls. 54 e 55). Segue transcrição de alguns trechos:
6. Todavia, a inscrição nº 70412007347-98 não tem a mesma sorte. Em sendo a re-ferida inscrição relativa a débitos remanescentes de parcelamento especial firmado no âmbito da RFB para ingresso no Simples Nacional - DOC. 07, a referida inscrição não poderá ser objeto de consolidação no Parcelamento Especial regulado pela Lei nº 12.865/13, face ao que consta no Art. 1º da Lei nº 11.941/2009, que não menciona os débitos oriundos de parcelamento para ingresso no Simples Nacional como passíveis do novo parcelamento regulado por aquele diploma legal.
7. Desta feita, a marcação de suspensão de exigibilidade do crédito está incorreta no Sistema da Dívida Ativa e acertada está a inclusão de tal inscrição como pendência no Ato Declaratório Executivo DRF/RJO nº 2205290.
8. Tanto o CNPJ da requerente quanto o de sua filial só possuem inscritos em DAU os dois débitos aqui mencionados, logo, a opção pelo Art.1º da Lei nº 12.865/13 deverá ser cancelada administrativamente porquanto não há inscrição em DAU que possa ser consolidada na referida conta. Feito o cancelamento administrativo desta opção, a inscrição retornará a situação anterior e será passível de regularização/pagamento .
9. Em assim sendo, encaminhe-se ao SETAG, com urgência, para a abertura de processo administrativo específico de revisão da Lei nº 11941-Reabertura tendo como interessado a Empresa JARDIM DA INFÂNCIA PÓLEN, CNPJ Nº 29748100/0002-63.
10. Em seguida encaminhe-se ao SETCOP para cancelamento da modalidade PGFN - DEMAIS ART.1º L.12865 do CNPJ nº 29748100/0002-63 - DOC 08 n por decisão administrativa, haja vista que não há inscrição passível de consolidação na referida modalidade.
11. Cumprida a etapa supra o processo deverá retornar ao SETAG para que seja dada ciência ao interessado acerca do cancelamento da modalidade descrita no item 10. A notificação deverá ser encaminhada ao DTE do Requerente com cópia do presente despacho por intermédio do qual fica o Interessado ciente de que os valores pagos com o código de receita nº 3835 poderão ser objeto de pedido de restituição a ser formulado perante a RFB nos termos da IN 1300/2012.

19/06/2017
Acórdão nº 12-088.295 - 15ª Turma da DRJ/RJ1, que manteve a exclusão da empresa do Simples Nacional.

Pela análise da ordem cronológica, identifica-se que o prazo para regularização dos débitos era 30/10/2016 e que a informação da PRFN - 2ª Região foi emitida em 09/11/2016, após o prazo legal para regularização. 
Na informação da PRFN � 2ª Região, consta expressamente que a contribuinte não poderia ter aderido ao Parcelamento Especial regulado pela Lei nº 12.865/13, face ao disposto no art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009.
6. Todavia, a inscrição nº 70412007347-98 não tem a mesma sorte. Em sendo a re-ferida inscrição relativa a débitos remanescentes de parcelamento especial firmado no âmbito da RFB para ingresso no Simples Nacional - DOC. 07, a referida inscrição não poderá ser objeto de consolidação no Parcelamento Especial regulado pela Lei nº 12.865/13, face ao que consta no Art. 1º da Lei nº 11.941/2009, que não menciona os débitos oriundos de parcelamento para ingresso no Simples Nacional como passíveis do novo parcelamento regulado por aquele diploma legal.
Com o objetivo de contextualizar, deve ser destacado que o parcelamento da Lei nº 11.941/2009 previa modalidades distintas de acordo com o histórico dos débitos (se foi ou não anteriormente parcelado), com percentuais diferenciados de deduções; a natureza dos débitos (previdenciários ou não previdenciários) e; o órgão responsável (RFB ou PGFN).
Como o débito de inscrição nº 70412007347-98 já havia sido objeto de parcelamento anterior, deveria ter sido enquadrado na modalidade de parcelamento do art. 3º da Lei nº 11.941/2009, cujos percentuais de redução eram menores do que os previstos no art. 1º da mesma lei. No entanto, a modalidade requerida pela interessada foi a do art. 1º.
Aos contribuintes que fizeram a adesão à modalidade de parcelamento equivocada, foi dada a oportunidade, no período de 1 a 31 de março de 2011, de retificar a modalidade de parcelamento, nos termos dos artigos 1º e 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 2011, prazo que não foi cumprido pela interessada. 
No entanto, neste caso específico, os sistemas da RFB e da PGFN, no prazo limite para a regularização, continham informações que possibilitavam concluir que não havia pendências a serem regularizadas por parte da empresa.
Reproduzo a tela do Sivex (fl. 89), na qual consta que �os débitos motivadores do ADE foram regularizados�.
/
E telas da Pesquisa PGFN � inscrição 70412007374 (fls. 85 a 88), realizada em 30/05/2017, contendo as seguintes informações: �(...) todos débitos atendem� e �(...) pedido de parcelamento validado�.
/

/
Corroborando o entendimento de que as informações constantes nos sistemas possibilitavam concluir que todos os débitos estavam regularizados no prazo legal, no já citado despacho, emitido em 09/11/2016 pela PRFN � 2º Região, consta que o débito de inscrição nº 70412007347-98 se encontrava com a marcação de �suspensão de exigibilidade do crédito� nos sistemas da PGFN. É tratada, também, da operacionalização do cancelamento da modalidade de parcelamento e da ciência ao interessado do referido cancelamento.
Portanto, é razoável concluir que em 30/10/2016 o débito de inscrição nº 70412007347-98 se encontrava com a exigibilidade suspensa nos sistemas da Fazenda Nacional (RFB e PGFN), de modo que a pendência relativa a este débito estaria regularizada naquele momento.
Os demais débitos que motivaram a exclusão da empresa do Simples Nacional, já haviam sido considerados �regularizados� no Acórdão da DRJ.
Dessa forma, uma vez regularizados os débitos que acarretaram a emissão do Ato de Exclusão do Simples Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias contado da sua ciência, deve ser cancelada a exclusão da empresa da sistemática de apuração pelo Simples Nacional. 

Conclusão
Diante do exposto, VOTO por dar provimento ao Recurso Voluntário, retificando o Acórdão da DRJ de origem, para cancelar a exclusão da empresa do Simples Nacional, efetivada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/RJO nº 2205290, de 09/09/2016.
Assinado Digitalmente
ANDRÉIA LÚCIA MACHADO MOURÃO
 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 1302-004.589 - 12 Sejul/3% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 18470.727881/2016-12

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddao n° 12-088.295 -
152 Turma da DRJ/RJ1, de 19 de junho de 2017, que manteve a exclusdo do Simples Nacional,
efetivada pelo Ato Declaratério Executivo DRF/RJO n° 2205290, de 09/09/2016, com efeitos a partir
de 01/01/2017, em virtude de a contribuinte possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com a
exigibilidade ndo suspensa.

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos Fazenddrios

Paslcda da Data da Cidiga da Hipers do Wimers do
Apuragio Venoimento Homs da Pributa Fooeita Saldo Devedor® | ;o ivel Roral Frocesss
s - GEIP - WULTH e nn
¥171302008 S L3 soe, 04 - -

* (s débitos na Secretaria da Receita Fedoral do Brasil estdo relaglonadus com o valor do saldo devedor origindrio, ou sgja, sem ns acréscimos legais,
DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Débitos Fazenddrios

Wizare de Valar Himaro de Yalpr Wimaro da Valor
Insoripio Connolidado® Insopigdo Oonaolidadar Insccicho Consolidado¥
10404028506 %7.378,09 T4 1200717 14,567,687 -

* (s débitos fazenddrios inacritos em Divide Atlva da Unifo na ProcurdariasGeral da Fazenda Nacional estdo relacionados com o valor do salde devedor

consolidado, isto &, com os acréscimos legais.

Consta no Acérddo da DRJ, que o débito relativo a multa por atraso da entrega da
GFIP foi regularizado dentro do prazo legal.

Em relacdo aos débitos inscritos na Divida Ativa da Unido, a informacéo prestada pela
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 22 Regido esclarece que o débito n° 70405028906-03
encontrava-se com a exigibilidade suspensa no prazo legal. Entretanto, o débito n°® 70412007347-98
nao estava regularizado no prazo estipulado pelo Comité Gestor do Simples Nacional.

Na auséncia da comprovacdo de regularizacdo de todos os débitos em tempo
habil, foi mantida a exclusdo da empresa do Simples Nacional.

Segue transcricdo da ementa deste acérdao:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2017
EXCLUSAO. DEBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL.

A existéncia de débitos com a Fazenda Publica Federal em situacédo de exi-
gibilidade constitui impedimento para a permanéncia no Simples Nacional.

A legislacdo assegura as empresas devedoras o direito de continuarem no
regime simplificado, desde que regularizem as suas pendéncias no prazo de
trinta dias, a contar da data de ciéncia do ato de exclusdo.

Né&o tendo a interessada, no caso em questdo, regularizado suas pendéncias
em tempo habil, é de se confirmar a sua exclusdo do Simples Nacional.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio
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Cientificado dessa decisdo em 03/07/2017, o sujeito passivo apresentou Recurso
Voluntario em 11/07/2017, com as suas razdes de defesa.

I-08 FATOS

Trata-se de débitos inscritos na divida ativa sob os nimeros de inscrigido 70.4.12.007347-98 e
70.4.05.028906-03 incluidos em 13/12/2013 no parcelamento de reabertura da Lei 11.941/2009 que foram
registrados com os numeros de recibo 8699797239951720 e 8699797239951770, estes parcelamentos de
débitos foram solicitados e confirmados através do servigo eCAC-Centro Virtual de Atendimento com o
certificado digital deste contribuinte. Apods 3 (trés) anos de pagamento dos parcelamentos
rigorosamente em dia, a Receita Federal do Brasil através do Ato Declaratério Executivo DRF/RJO n°
2205290, de 9 de setembro de 2016, excluiu este coniribuinte para o exercicio 2017 do regime
simplificado de tributos o Simples Nacional, alegando existir débitos relacionados no Anexo Unico do Ato
Declaratério acima mencionado, débitos estes que sdo os mesmos das inscrigdes da Divida Ativa da Unido
que foram parcelados através dos parcelamentos da Lei 11.941/2009, estes débitos ndo deveriam ser
motivo de exclusfio do regime simplificador.  Através de uma verificagio nos documentos emitidos pela
Receita Federal do Brasil para o parcelamento especial de débitos lei 11.941/2009, chegamos a conclusiio
que os parcelamentos concedidos ficaram registrados no CNPJ da filial sob o n°® 29.748.100/0002-63 sendo
que estes débitos sdo todos da matriz no CNPJ 29.748.100/0001-82, por se tratarem de débitos do Simples
Nacional e sua arrecadagdo ¢ unificada no CNPJ da matriz.

11- O DIREITO
II. I - PRELIMINAR

Apos ter sua opgiio ao Simples Nacional confirmada desde 01/01/2013 e ndo ter nenhum
Ato de Exclusio emitido até o de n® 2205290, de 9 de setembro de 2016, sendo os débitos motivadores da
exclusio os mesmos constantes do parcelamento especial acima referido e estar em dia com os pagamentos
de suas parcelas, este contribuinte protocolou em, 24/10/2016 pedido de regulariza¢io destes débitos com
o parcelamento que os colocou na condigio de “ativa ajuizada aguardando negociagio lei 11.941” junto a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do Brasil, solicitando que sejam alocados os pagamentos feitos
em DARFs emitidos pelo proprio sistema eCAC da Receita Federal do Brasil no CNPJ da filial n®
29.748.100/0002-63 para o CNPJ n® 29.748.100/0001-82 que ¢ o da maltriz, regularizando desta forma os
débitos existente com os parcelamentos concedidos para eles.

Em despacho através da NOTIFICACAO DIDAU/PRFN 2 N° 504/2016, da PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
NA 2* REGIAO - DIVISAO DE DIVIDA ATIVA DA UNIAQ - referencia processo
19726002723201661, foi notificado que a Inscrigio n® 7040502890603 foi corretamente suspensa sua
exigibilidade, logo ela ndo poderia ser considerada como motivagiio para exclusio do Simples Nacional
conforme expedido no Ato Declaratério Executivo mencionado. Ja a inscrigfio n® 70412007347-98 ndo
foi confirmada a suspensdo da exigibilidade por ndo ser possivel a consolidagiio no Parcelamento Especial
regulado pela Lei n® 12.865/13, face ao que consta no Art, 1° da Lei n° 11.941/2009, que nio menciona os
débitos oriundos de parcelamento para ingresso no Simples Nacional como passiveis neste novo
parcelamento. Neste mesmo despacho no ITEM 8 a Procuradoria da Fazenda Nacional deixa claro que a
inscrigdo(70412007347-98) ndo confirmada no Parcelamento Especial retornard a situagdo anterior e serd
passivel de regularizagfio, nos ITENS 9, 10 e 11 a Procuradoria encaminha aos setores competentes o
despacho para que estes tomem as providéncias para retornar com os débitos ao processo administrativo e
dar ciéncia ao interessado acerca do cancelamento do parcelamento especial.  Ocorre que até a presente
data os débitos continuam na situag@io de EXIGIBILIDADE SUSPENSA no dmbito da Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional e ndo aparecem no dmbito da Receita Federal como pendéncia de débitos, impedindo
este contribuinte de solicitar o parcelamento ordinario dos débitos e obviamente a regularizar a situagiio no
prazo legal perante a exclusio do SIMPLES NACIONAL.

11. 2 - MERITO

Para dar prova ao que foi exposto acima, seguem copias em anexo da 17* Alteragio do
Contrato  Social Consolidada(DOC 1), copia CNPJ matriz{(DOC 2), copia CNPJ filial(DOC 3), copia
autenticada do documento de identificagfo da representante legal(DOC 4), Ato Declaratorio Executivo
DRF/RJIO n® 2205290 e seu Anexo ['Inico(DOC 5), Recibos de Pedidos de Parcelamento da Reabertura da
Lei n® 11.941, de 2009(DOC 6 e 7), relatérios extraidos no eCAC com as informagdes da situagio dos
débitos que sdo motivadores da exclus@io no Simples Nacional estdo suspensos aguardando negociagio Lei
11.941/2009(DOC 8, DOC 9 E DOC 10), copia do recibo de protocolo para o pedido de regularizagdo das
inscrigbes das dividas junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional(DOC 11), cépia da Notificagio
DIDAU/PRFN 2 n® 504/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional(DQC 12), cépia da Intimagdo
DRF/RI2-DIORT-EQSIMPLES referente ACORDAO 12-088.295(DOC 13) .
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Ao final, requer:

A vista de todo exposto, demonstrado que a divida ajuizada pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional que se encontrava parcelada por meio de parcelamento especial através da inscrigio n°
70412007347-98 ainda se enconira na mesma situagio da data do Ato de Exclusfo, impossibilitando o
pedido de parcelamento do débito através de parcelamento ordinario oferecido pela PGFN e RECEITA
FEDERAL, que estd em dia com seus pagamentos do parcelamento especial Lei 12.865/13, espera e
requer a impugnante seja acolhida a presente impugnacio para o fim de assim ser decidido sua
permanéncia no Regime Especial Unificado de Arrecadagio de Tributos ¢ Contribuigdes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional.

E o relatério.

Voto

Conselheira Andréia Lucia Machado Mourdo, Relatora.
Conhecimento.

O sujeito passivo foi cientificado em 03/07/2017 do Acérddo n° 12-088.295 -
152 Turma da DRJ/RJ1, de 19 de junho de 2017, tendo apresentado seu Recurso Voluntario em
11/07/2017, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto n°
70.235, de 6 de marc¢o de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.

O Recurso é assinado pela representante legal da empresa, em conformidade com
0 documentos apresentados.

A matéria objeto do Recurso estd contida na competéncia da 1* Se¢do de
Julgamento do CARF, conforme arts. 2°, incisos |, 1l e IV, do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, conheco da manifestacdo do Recurso Voluntario por ser tempestivo e
por preencher os requisitos de admissibilidade.

Meérito.

O litigio € decorrente do ato de exclusdo do Simples Nacional, com efeitos a partir
de 01/01/2017, em virtude da existéncia de débitos com a Fazenda Publica Nacional, com a
exigibilidade ndo suspensa.

A matéria em discussédo € tratada no inciso V do art. 17 da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e na Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011,
transcritas a seguir:
Lei Complementar n°® 123, de 14/12/2006:

Art. 17. Nao poderdo recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

Resolucdo CGSN n° 94, de 29/11/2011:
Art. 76. A excluséo de oficio da ME ou da EPP do Simples Nacional produzira efeitos:

()
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VI - a partir do ano-calendario subsequente ao da ciéncia do termo de exclusdo, na
hipotese de possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade nédo esteja
suspensa. (Lei Complementar n°123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 31, inciso 1V)
(Incluido(a) pelo(a) Resolugdo CGSN n° 100, de 27 de junho de 2012)

No Acorddo da DRJ consta que, dos débitos apontados no ADE como

motivadores da exclusdo do Simples Nacional, apenas o débito de inscricdo n® 70412007347-
98 ndo havia sido regularizado no prazo previsto pelo Comité Gestor do Simples Nacional.

Para melhor compreensao da situacdo deste débito, faz-se necessario delinear a

ordem cronoldgica dos fatos, representada no quadro a seguir:

DATA DESCRICAO
09/09/2016 | = Emissdo do Ato Declaratdrio Executivo, excluindo a empresa do Simples Nacional, com efeitos a
partir de 01/01/2017 (fls. 5 e 6);
30/09/2016 | = Ciéncia do ADE (fl. 30);
27/10/2016 | = Contestacdo a Exclusdo do Simples Nacional (fl. 2)
30/10/2016 | = Prazo legal para regularizacéo dos débitos (30 dias da ciéncia do ADE);
09/11/2016 | = Despacho da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 22 Regido, prestando informacdo a

respeito de revisdo ou extin¢do de divida, decorrente de requerimento do contribuinte.

A PRFN esclarece que o débito n® 70412007347-98 ja havia sido objeto de parcelamento para
ingresso no Simples Nacional, e que ndo haveria previsdo legal para novo parcelamento na qual
informa que o débito (fls. 54 e 55). Segue transcri¢do de alguns trechos:

6. Todavia, a inscricdo n°® 70412007347-98 ndo tem a mesma sorte. Em sendo a re-
ferida inscricdo relativa a débitos remanescentes de parcelamento especial firmado no
ambito da RFB para ingresso no Simples Nacional - DOC. 07, a referida inscri¢do ndo
podera ser objeto de consolidagdo no Parcelamento Especial regulado pela Lei n°
12.865/13, face ao que consta no Art. 1° da Lei n® 11.941/2009, que ndo menciona 0s
débitos oriundos de parcelamento para ingresso no Simples Nacional como passiveis
do novo parcelamento regulado por aquele diploma legal.

7. Desta feita, a marcacdo de suspensdo de exigibilidade do crédito estd incorreta no
Sistema da Divida Ativa e acertada esta a inclusdo de tal inscri¢do como pendéncia no
Ato Declaratdrio Executivo DRF/RJO n° 2205290.

8. Tanto o CNPJ da requerente quanto o de sua filial s6 possuem inscritos em DAU os
dois débitos aqui mencionados, logo, a op¢do pelo Art.1° da Lei n® 12.865/13 devera
ser cancelada administrativamente porquanto ndo ha inscricdo em DAU que possa ser
consolidada na referida conta. Feito o cancelamento administrativo desta opgdo, a
inscricdo retornara a situacdo anterior e serd passivel de regularizagdo/pagamento .

9. Em assim sendo, encaminhe-se ao SETAG, com urgéncia, para a abertura de processo
administrativo especifico de revisdo da Lei n° 11941-Reabertura tendo como interessado a
Empresa JARDIM DA INFANCIA POLEN, CNPJ N° 29748100/0002-63.

10. Em seguida encaminhe-se ao SETCOP para cancelamento da modalidade PGFN -
DEMAIS ART.1° L.12865 do CNPJ n° 29748100/0002-63 - DOC 08 n por decisdo
administrativa, haja vista que ndo ha inscricdo passivel de consolidacdo na referida
modalidade.

11. Cumprida a etapa supra o processo devera retornar ao SETAG para que seja dada
ciéncia ao interessado acerca do cancelamento da modalidade descrita no item 10. A
notificagdo devera ser encaminhada ao DTE do Requerente com cOpia do presente
despacho por intermédio do qual fica o Interessado ciente de que os valores pagos com
0 codigo de receita n°® 3835 poderdo ser objeto de pedido de restituicao a ser formulado
perante a RFB nos termos da IN 1300/2012.
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DATA DESCRICAO

19/06/2017 | = Acorddao n° 12-088.295 - 15% Turma da DRJ/RJ1, que manteve a exclusdo da empresa do
Simples Nacional.

Pela anélise da ordem cronoldgica, identifica-se que o prazo para regularizacdo
dos débitos era 30/10/2016 e que a informacdo da PRFN - 22 Regido foi emitida em 09/11/2016,
apos o prazo legal para regularizagéo.

Na informacdo da PRFN — 22 Regido, consta expressamente que a contribuinte
ndo poderia ter aderido ao Parcelamento Especial regulado pela Lei n°® 12.865/13, face ao
disposto no art. 1° da Lei n® 11.941, de 20009.

6. Todavia, a inscricdo n°® 70412007347-98 ndo tem a mesma sorte. Em sendo a re-
ferida inscrigdo relativa a débitos remanescentes de parcelamento especial firmado no
ambito da RFB para ingresso no Simples Nacional - DOC. 07, a referida inscricdo ndo
poderd ser objeto de consolidacdo no Parcelamento Especial regulado pela Lei n°
12.865/13, face ao que consta no Art. 1° da Lei n° 11.941/2009, que ndo menciona 0s
débitos oriundos de parcelamento para ingresso no Simples Nacional como passiveis do
novo parcelamento regulado por aquele diploma legal.

Com o objetivo de contextualizar, deve ser destacado que o parcelamento da Lei
n® 11.941/2009 previa modalidades distintas de acordo com o histérico dos débitos (se foi ou ndo
anteriormente parcelado), com percentuais diferenciados de deducdes; a natureza dos débitos
(previdenciarios ou ndo previdenciarios) e; o 6rgdo responsavel (RFB ou PGFN).

Como o débito de inscricdo n° 70412007347-98 ja havia sido objeto de
parcelamento anterior, deveria ter sido enquadrado na modalidade de parcelamento do art. 3° da
Lei n° 11.941/2009, cujos percentuais de reducdo eram menores do que 0s previstos no art. 1° da
mesma lei. No entanto, a modalidade requerida pela interessada foi a do art. 1°.

Aos contribuintes que fizeram a adesdo a modalidade de parcelamento
equivocada, foi dada a oportunidade, no periodo de 1 a 31 de margo de 2011, de retificar a
modalidade de parcelamento, nos termos dos artigos 1° e 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
2, de 2011, prazo que ndo foi cumprido pela interessada.

No entanto, neste caso especifico, os sistemas da RFB e da PGFN, no prazo limite
para a regularizacdo, continham informacdes que possibilitavam concluir que ndo havia
pendéncias a serem regularizadas por parte da empresa.

Reproduzo a tela do Sivex (fl. 89), na qual consta que “0s débitos motivadores do
ADE foram regularizados”.

SivexSN - Sistema de Vedagdes e Exclusdes do Simples Nacional Pigina 1 de 1

SIMPLES

@Recei‘ta o] slVEx Sistema de Vedagées

e Exclusées do SIMPLES

M Encenar

Orientagbes Consulta Operacional Trata Exclusdo

Consulta Operacional
Consulta débitos apds prazo para regularizagiao

CNP] n® 29748100. Os débitos motivadores do ADE foram regularizados

Voltar
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E telas da Pesquisa PGFN — inscricdo 70412007374 (fls. 85 a 88), realizada em
30/05/2017, contendo as seguintes informagoes: “(...) todos débitos atendem” ¢ “(...) pedido de
parcelamento validado”.

Pag 1/4
SERPRO
MINISTERIO DA FAZENDA 30/052007
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Resultado de Consulta Inscricio Localizada
Inscrigdes Localizadas: 1 Inscrigdes Selecionadas: 1

Parametro de Localizagio: 70412007347
Secdes Selecionadas: Informacgdes Gerais, Valores, Devedores PGFN, Devedores RFB, Endereco Alternativo PGFN,

Debitos, Pagamentos, Parcelamentos, Execuciio Fiscal, Ocomréncias

ATENCAO
0S VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'

Inscrigio 1/1

PGEN - CONSULTA - 30/05/2017 14:20:43
INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAO

Devedor Principal: ~ JARDIM DE INFANCIA POLEN

CPF/CNPI: 29748100/0001-82 Inscrigiio: 70 4 12 007347-98

Nimero do Processo Adm: 18208 144260/2008-91

Situaciao: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 11.941-S/PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM
Série da Inscricdio: TD Natureza da Divida: TRIBUTARIA

Data da Inscrigio: 18/05/2012
Receita da Divida: 8822 - DIV.ATIVA-SIMPLES

Qtd. de Débitos: 0005 Valor Inscrito: R$ 7.226,30 (UFIR 6.790,97UFIR)
Qtd. de Pagamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 7.226,30 (UFIR 6.790,97 UFIR)
Qtd. de Devedores: 0001 Valor Consolidado:  R$ 15.186,56

Pag 2/4

PGFEN - CONSULTA - 30/05/2017 14:20:43
INFORMACOES SOBRE OS VALORES DA INSCRICAQ

Principal: R$ 6.021,93
Multa: R$ 1.204,37
Juros de Mora: RS 657967
Encargoe Legal: R$ 1.38059
Valor Total: R$ 15.186,56

PGFEFN - CONSULTA - 30/05/2017 14:20:43
INFORMACOES SOBRE 0S DEVEDORES DA INSCRICAO

Dados do Devedor - PGEN

Nome Completo: JARDIM DE INFANCIA POLEN

CPF/CNPI: 29748100/0001-82 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Aftividade/Profissio: ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL

Enderego: DO GABINAL 1284

Bairro: JACAREPAGUA CEP: 22763-154
Municipio: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome Completo: JARDIM DE INFANCIA POLEN - ME

CPF/CNPI: 29748100/0001-82 Situacio Cadastral: ~ ATIVA
CNAE/Ocupagio: 8513900 - ENSINO FUNDAMENTAL

Endereco: CORONEL PEDRO CORREIA 915 PARTE

Bairro: JACAREPAGUA CEP: 22775-090
Municipio: RIO DE JANEIRO TUE: RJ

Situacio do Optante na Lei 11941: OPTANTE DA LEI 11.941/2009 COM PEDIDO DE PARCELAMENTO VALIDADO
Data de Opcio na Lei 11941:

Data de Negociacio da Lei 11941:

Data de Exclusiio da Lei 11941:

Modalidade da Lei 11.941: undefined
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Corroborando o entendimento de que as informacGes constantes nos sistemas
possibilitavam concluir que todos os débitos estavam regularizados no prazo legal, no ja citado
despacho, emitido em 09/11/2016 pela PRFN — 2° Regido, consta que o débito de inscricdo
n® 70412007347-98 se encontrava com a marcagdo de “suspensdo de exigibilidade do crédito”
nos sistemas da PGFN. E tratada, também, da operacionalizacdo do cancelamento da
modalidade de parcelamento e da ciéncia ao interessado do referido cancelamento.

Portanto, € razoavel concluir que em 30/10/2016 o débito de inscri¢do
n°70412007347-98 se encontrava com a exigibilidade suspensa nos sistemas da Fazenda
Nacional (RFB e PGFN), de modo que a pendéncia relativa a este débito estaria regularizada
naquele momento.

Os demais deébitos que motivaram a exclusdo da empresa do Simples Nacional, ja
haviam sido considerados “regularizados” no Acordao da DRJ.

Dessa forma, uma vez regularizados os débitos que acarretaram a emissdo do Ato
de Exclusdo do Simples Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias contado da sua ciéncia, deve ser
cancelada a exclusdo da empresa da sistematica de apuracdo pelo Simples Nacional.

Concluséo

Diante do exposto, VOTO por dar provimento ao Recurso Voluntério,
retificando o Acorddo da DRJ de origem, para cancelar a exclusdao da empresa do Simples
Nacional, efetivada pelo Ato Declaratorio Executivo DRF/RJO n° 2205290, de 09/09/2016.

; Assinado Digitalmente 5
ANDREIA LUCIA MACHADO MOURAO



